
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO

   PARECER DO CONTROLE INTERNO
PRESTAÇÃO DE CONTAS 2014

-REF.: FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO- FEMP
- PERÍODO: 01 de Janeiro a 16 de Novembro de 2014.
- GESTOR: Dr. Orlando Rochadel Moreira.

Aracaju, 04 de fevereiro de 2015.
 

Em cumprimento ao disposto no art. 2°, parágrafo único, inciso II, da Resolução n° 206/01 do Tribunal de 
Contas do Estado de Sergipe, apresentamos o Relatório de Controle Interno sobre as contas do período 
compreendido entre 01 de janeiro a 16 de novembro de 2014, referentes à gestão do Fundo Especial do 
Ministério Público -  FEMP, tendo como Ordenador de Despesa o então Procurador-Geral de Justiça, 
Doutor Orlando Rochadel Moreira.

1- DO ORÇAMENTO:

O Orçamento do Fundo Especial  do Ministério  Público -  FEMP para o ano de 2014, dado pela  Lei 
7.800/14,  foi  elaborado  em  consonância  com  o  Planejamento  Estratégico  da  instituição,  o  Plano 
Plurianual  e  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  apresentando uma dotação  inicial  de  R$ 323.780,00 
(trezentos e vinte e três mil, setecentos e oitenta reais).

Entre os dias 01 de janeiro a 16 de novembro de 2014 o orçamento sofreu alterações através de créditos  
adicionais, a saber:

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL 
(LOA) SUPLEMENTAÇÕES ANULAÇÕES DOTAÇÃO ATUALIZADA 

Corrente R$ 200.000,00  R$ 503.010,15 R$ 276.220,00 R$ 426.790,15

Capital R$ 123.780,00  R$ 576.220,00 R$ 426.790,15 R$ 273.209,85

Total R$ 323.780,00 R$ 1.079.230,15 R$ 703.010,15 R$ 700.000,00

• A partir  da  análise  das  publicações  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Sergipe  e  dos  demonstrativos 
orçamentários, constantes nos autos da Prestação de Contas, identificamos que, dos créditos adicionais 
abertos, no valor de R$ 1.079.230,15 (um milhão, setenta e nove mil, duzentos e trinta reais e quinze 
centavos):

 R$ 703.010,15 (setecentos e três mil, dez reais e quinze centavos) equivalem à anulações de dotação 
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da própria Unidade Orçamentária; e

 R$ 376.220,00 (trezentos e setenta e seis mil e duzentos e vinte reais) advêm de anulação da Unidade 
Orçamentária “31107- Secretaria do Estado do Esporte e  do 
 Lazer”.

• Os créditos supracitados, somados à dotação inicial, resultaram, em 16 de novembro de 2014, em uma 
dotação atualizada de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), sendo R$ 426.790,15 (quatrocentos e vinte e 
seis mil, setecentos e noventa reais e quinze centavos) relativos a Despesas Correntes e R$ 273.209,85 
(duzentos  e  setenta  e  três  mil,  duzentos  e  nove reais  e  oitenta  e  cinco  centavos)  correspondentes  à 
Despesa de Capital.

1.1- DA RECEITA:

1.1.1- Receitas Orçamentárias:
 
As Receitas Orçamentárias do período, do tipo “Receita Corrente”, totalizaram a quantia de R$ 96.750,13 
(noventa e seis mil, setecentos e cinquenta reais e treze centavos), estando assim elencadas:

 “Receita Patrimonial”, no valor de R$ 61.958,88 (sessenta e um mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos);

 “Receitas de Serviços”, no valor de R$ 34.660,30 (trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e 
trinta centavos); e

 “Outras Receitas Correntes”, no valor de R$ 130,95 (cento e trinta reais e noventa e cinco centavos).

1.1.2- Receitas Extraorçamentárias:

Estão representadas, no Balanço Financeiro, pela contrapartida das Despesas empenhadas e liquidadas, 
ambas a pagar, no valor total de R$ 353.510,15 (trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e dez reais e 
quinze centavos).

1.2- DA DESPESA1:

As despesas do FEMP estão classificadas em “Correntes” e “de Capital”, as quais somam R$ 353.510,15 
(trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e dez reais e quinze centavos), sendo que, deste valor, foram 
liquidados R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais), não havendo pagamentos até o dia 16 
de novembro de 2014, conforme demonstrado a seguir:

1  Não houve despesa extraorçamentária no período.
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DESPESA EMPENHADA LIQUIDADA PAGA DESPESA EMPENHADA 
A PAGAR

DESPESA LIQUIDADA 
A PAGAR

CORRENTES R$ 314.350,15 R$ 55.200,00 - R$ 259.150,15 R$ 55.200,00

Outras 
Despesas 
Correntes

R$ 314.350,15 R$ 55.200,00 - R$ 259.150,15 R$ 55.200,00

CAPITAL R$ 39.160,00 - - R$ 39.160,00 -

Investimentos R$ 39.160,00 - - R$ 39.160,00 -

TOTAL R$ 353.510,15 R$ 55.200,00 - R$ 298.310,15 R$ 55.200,00

2- RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA:

Da presente análise extraímos o saldo financeiro de R$ 749.308,15 (setecentos e quarenta e nove mil,  
trezentos  e  oito  reais  e  quinze  centavos),  valor  este  que  coincide  com  aquele  evidenciado  no 
Demontrativo dos Saldos Bancários:

(+) Receita Orçamentária R$ 96.750,13

(+) Receita Extra-Orçamentária R$ 353.510,15

(+) Saldo Financeiro Exercício Anterior R$ 652.558,02

(-) Despesa Orçamentária R$ 353.510,15

(-) Despesa Extra Orçamentária R$ 0,00

Saldo Financeiro em 16/11/2014 R$ 749.308,15

3- DO ATIVO PERMANENTE:

 Não houve aquisição de bens permanentes no período.

4- DAS LICITAÇÕES:

Não houve objetos licitados e contratados com recursos do FEMP no período de 01 de janeiro a 16 de 
novembro de 2014.

5- DOS SALDOS BANCÁRIOS:

O Demonstrativo dos saldos bancários, em 16 de novembro de 2014, apresenta o saldo de R$ 749.308,15 
(setecentos  e  quarenta  e  nove mil,  trezentos  e  oito  reais  e  quinze  centavos),  o  qual  foi  devidamente 
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conciliado com os extratos constantes nos autos e com o saldo do Razão.

6- CONCLUSÃO

Tendo sido obedecidos os parâmetros das Leis n° 4.320/64, n° 101/00, n° 8666/93, n° 6.257/07 e demais 
dispositivos  legais  vigentes,  opinamos  pela  aprovação  das  contas  do  Fundo  Especial  do  Ministério 
Público do Estado de Sergipe - FEMP, relacionadas ao período de 01 de janeiro a 16 de novembro de 
2014. 

 
  

   

ALBERTO RODRIGUES C. DA SILVA
Coordenador da Divisão de Controle Interno
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